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Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da 1ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de Porto Alegre/RS
Distribuição por Dependência ao Inq. Policial XXXXXX
Incidente de Restituição de coisas apreendidas
EMPRESA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na rua TAL, em Porto Alegre/RS, CNPJ XXXX-99, vem, respeitosamente, através de seu procurador signatário, formular
P e d i d o  d e  R e s t i t u i çã o  d e  C o i s a s                 A p r e e n d i d a s,
a ser distribuído por dependência ao Inquérito Policial epigrafado, de conformidade com os seguintes fatos e fundamentos:

I. Breve Relato 
  
             Por decorrência da autodenominada Operação XXX, a empresa requerente teve apreendidos os veículos FIAT PÁLIO, ANO 2008/2008, placas XXXX, alienado fiduciariamente ao Banco Santander, conforme anexo documento de propriedade (doc. 1), e GM MONTANA, ANO 2007/2008, placas XXXX, também alienado fiduciariamente ao Banco Santander, conforme anexos documento de propriedade, nota fiscal de regular aquisição e apólice de seguro (docs. 2, 3 e 4).  


Conforme anexos extratos, os veículos foram comprados através de empréstimo da instituição financeira (docs. 5 e 6), não havendo, em princípio, sinal de aquisição através de proventos criminosos, circunstância que justificaria o respectivo seqüestro até o desenlace da acusação que será realizada com base no Inquérito Policial. Inexiste, a propósito, qualquer relação da empresa requerente com os fatos sob investigação.


Entretanto, a empresa requerente não se dirige ao MM. Juízo com o propósito de, neste momento ainda precário, discutir o cabimento da constrição, reservando-se, à evidência, o direito de fazê-lo futuramente. 



Ocorre que os veículos apreendidos por ordem desse MM. Juízo não foram adquiridos mediante infração penal e tampouco foram utilizados como instrumento de prática delituosa. Não estão sujeitos, portanto, a qualquer diligência de perícia.


Consabidamente, os veículos que permanecem junto ao órgão policial estão sujeitos a grave perecimento, não existindo a menor necessidade de que o automóvel em questão seja mantido em depósito.



Os veículos apreendidos são utilizados para as rotinas de trabalho da empresa requerente, a qual se encontra regularmente instalada, exercendo atividade lícita de tratamento de efluentes líquidos na sede declarada. 



Nessa linha, em não deferindo Vossa Excelência o imediato levantamento da constrição, requer-se seja reconhecido, ao menos, o direito de utilização dos veículos mediante termo de fiel depositário, tendo em vista que a medida não causará nenhum prejuízo à investigação e/ou ao futuro processo. Mais que isso: há maior probabilidade de que a regular utilização do veículo, em caso de posterior perdimento, redunde em menor prejuízo ao erário, pois tende a ser melhor conservado do que se mantido em depósito, preservando-se, por igual, os evidentes prejuízos que a indisponibilidade dos automóveis ocasiona à empresa.  
Por todo o exposto, vem a empresa EMPRESA LTDA. requerer, em caráter de urgência, a restituição dos automóveis especificados neste pedido, mediante lavratura de termos de fiel depositário, protestando pela juntada de instrumento de procuração no prazo de lei, face à urgência do pedido.  

Pede deferimento.

                         Porto Alegre, 28 de julho de 2008.

advogado



OAB/RS xxxxxx
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